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ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

[bookmark: _Hlk33769068][bookmark: _Hlk5351860][bookmark: _Hlk62804858]EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 574,35 (QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS).

 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 574,35 (QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 

Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei trata de Suplementações ao Orçamento visando a realocação e readequação de dotações do Município, relacionadas à Diretoria de Gestão Ambiental. Isso se faz necessário devido a necessidade de criar novo elemento de despesa no orçamento para possibilitar o empenho referente à contratação do Sistema de Informações de Licenciamento Ambiental da FATMA – SINFAT/SC.

O SINFAT é um sistema voltado para a abertura e administração de processos de licenciamento ambiental das atividades delegadas aos municípios, exclusivamente voltado para o estado de Santa Catarina.

Possui duas interfaces de utilização: o PORTAL DO EMPREENDEDOR, de uso dos contribuintes e o AMBIENTE ADMINISTRATIVO, de uso exclusivo dos servidores dos órgãos ambientais.

O objetivo do CIGA SINFAT é agilizar e digitalizar o processo de emissão de licenças ambientais, dispensando o uso de papel em todas as suas etapas e de tornar transparente o licenciamento ambiental no estado.

Entre as suas características, destacam-se a) Informatizar o processo de emissão de licenças ambientais, acompanhando as determinações da legislação vigente; b) Uniformizar a emissão de licenças de acordo com as atividades de impacto local; c) Centralizar as bases de dados estaduais e municipais para a auditoria do MP/SC.

Salienta-se que o referido sistema já é utilizado pelo Município de Schroeder em seus licenciamentos ambientais.

Certo da compreensão dos nobres vereadores, aguarda a deliberação do referido Projeto.

É o histórico.

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 008/2021 do Executivo Municipal.

O projeto versa sobre matéria de competência do Município face o interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 47, inciso IV da Lei Orgânica Municipal.

A elaboração do orçamento deve ser precedida de estudos técnicos, de modo a estimar a receita e fixar a despesa com base no que foi efetivamente arrecadado e gasto no exercício anterior com as respectivas projeções, de maneira a se aproximar ao máximo da realidade. 

Não obstante a necessidade de um planejamento adequado, muitas vezes o gestor lança mão de créditos adicionais (especiais ou suplementares) para a adequação do orçamento, com amparo no art. 7º da Lei 4.320/64, observada a prévia exposição justificativa, vejamos:

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:
[bookmark: art7i]I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;  

Nesse viés, o caput do art. 43 determina:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

Neste diapasão a Lei Municipal n. 2.510/2020, Lei Orçamentaria Anual, autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares, até o limite de 50% da receita estimada para o orçamento de cada unidade gestora. 

Diante das ponderações acima expostas, não vislumbramos no vertente Projeto de Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo a ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

III - Conclusão

Posto isso, não se vislumbra óbice a pretensão, visto que o presente Projeto de Lei atende aos pressupostos legais e Constitucionais, sob o aspecto jurídico, opina pela regular tramitação da matéria, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

S.M.J,
É o parecer.

Schroeder (SC), 08 de maio de 2021.


ANGÉLICA SONNTAG
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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